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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.*

L I V R O  D E  P O R T A R I A S 171

= P O R T A R I A N5 10.324 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

Considerando o ofício ns 197/95 do Centro de Saúde 
II de Lorena, no qual encontra-se registrada a denúncia feita 
pelo Sr. Carlos Alberto Vieira Coelho;

Considerando que através do referido ofício, o ve
reador relata que a Prefeitura Municipal depositou lixo de ce
mitério (restos de caixão) em terreno particular;

Considerando a gravidade dos fatos e a necessidade 
em apurar responsabilidades,

R E S O L V E  :

I) Instaurar Sindicância Administrativa para a apu 
ração dos fatos;

II) Designar, para no máximo, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir desta data, apresentar relato 
rio do que for apurado, sugerindo o que julgar cabível, a se
guinte Comissão:

DIRCEU NUNES RANGEL
MARIA APARECIDA MARCONDES DE ANDRADE NOGUEIRA
ANTONIO DE ANDRADE.

Registre-se e cumpra-se,

26 de junho de 1995.P.M. de
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